Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA
CNPJ 37.465.002/0001-66

LEI MUNICIPAL N° 1.249/2020
DE 18 DE MAIO DE 2020.

Dispde Sobre a Autorizagdo para Abertura de
Crédito Adicional Especial e da outras

providéncias.

O Prefeito Municipal de Queréncia - MT, no uso das atribuigdes que lhe confere a Lei
Organica do Municipio:
Fago saber que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu, usando as atribui¢des que

me confere o Art. 80 § III da Lei Orgénica do Municipio, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir um Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 35.025,00 (Trinta e Cinco Mil e Vinte e Cinco Reais) destinado a Sec.Municipal de

Assisténcia Social para atender as seguintes despesas:

Orgfo: 07 — Sec.Munic. de Assisténcia Social

Unidade : 002 — Fundo de Assisténcia Social

Fung@o: 08 — Assisténcia Social

Sub-Fungéo: 244 — Assisténcia Comunitaria

Programa: 0090 — Assisténcia em Geral

Projeto/Atividade:1.0171-Aquis.Equip.Mév.p/Enfrentamento da Emerg.de Saide Nacional

Covid 19 — Assist.Social

Elemento de Despesa:

4.4.90.52.00.00.0129 Equipamentos e Material Permanente R$ 6.000,00

Orgéo: 07 — Sec.Munic. de Assisténcia Social

Unidade : 001 — Sec.Munic. de Assisténcia Social

Fungdo: 08 — Assisténcia Social

Sub-Fungéo: 244 — Assisténcia Comunitaria

Programa: 0090 — Assisténcia em Geral 7
/
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Projeto/Atividade: 2.0190 - Manut.com Enfrentamento da Emergéncia de Saude Nacional Covid
19 — Assist.Social

Elemento de Despesa:

3.3.90.30.00.00.0129 Material de Consumo R$ 11.025,00

3.3.90.36.00.00.0129 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Fisica R$ 12.000,00
3.3.90.39.00.00.0129 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa JuridicaR$ 6.000,00

Art. 2° - Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serdo utilizados os recursos mencionados
no artigo 43, § 1° II da Lei 4.320/64, os provenientes de excesso de arrecadacéo, conforme
discriminagéo:

Receita Orcamentaria: Enfrentamento de Emergéncia de Saude Nacional Covid 19 — Assisténcia
Social

Rubrica: 1.7.1.8.12.1.1.12.00.00

Fonte de Recurso: 0.1.29.000000

Valor: R$ 35.025,00

Art. 3° - Esta Lei entrarda em vigor na data de sua publicagdo revogada as disposi¢des em

contrario.
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